


                     INDICAÇÃO 999, de 2005

                                   INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, a adoção de providências no sentido de solucionar o problema da segurança pública no Município de Ilhabela, tendo em vista o baixo efetivo da Polícia Militar e da Polícia Civil ali presentes, bem como das seguintes medidas:

· a criação do segundo Pelotão da Polícia Militar do Município,

·  reposição do efetivo da Polícia Civil, sendo um delegado, três                                  investigadores e um escrivão.

Sala das Comissões, em
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